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coiltrssÃo rlr coNsrrrulÇÃo E JUSTIÇA

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 311912026 DO DGCT]TIVO MUNICIPAL

A Comissão de *CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA', composta pelos vereadores:

RONALIIO J[}I{IOR MARIANO, FERNAI\IDO LUUL MAI\ICA e RAFAEL

FACHIFI-I DE ÂZEYEDO, reuniram-se em data de 221A6/2026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.o 311912026 do Executivo Municipal e dar o PARECER.

Apos minucioso esfudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Cornissão, chegarnos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVÀÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos22 de junho de2026.
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colurssÃo DE FrNArsÇAs E oRÇAMENToS

PARECER NO PROJETO DE LEI N.O 311912026 DO DGCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "FINAFIÇAS E ORÇALENTOS', composta pelos

vereadores: FERNANIIO LUIZ MAI\ICA, AI\IDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZANCHETA, reuniram-se em data de 2210612026 para estudar o PROJETO

DE LEI N.o 311912026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Apos minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROYAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 22 de junho de 2026.
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coMrssÃo DB EDUCAÇÃo, saú»n E AssrsrÊxcrA socIAL

PARECER NO PROJETO DE LEI N.O 311912026 DO E)GCTJTIYO M{JNICIPAL

A Cornissão de "EDUCAçÃO, SaÚOf E ASSISTÊNCh SOCIÀL', composra

pelos vereadores: CLAUDIR ZAIÍELLÀ BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PASCUALINO DO NÀSCIMENTO, reuniram-se em data de 22106/2026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.' 311912026 do Executivo Municipal e dar o PARECER.

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala rlas Comissões da Câmara Municipal, aos 22 de juúo de 2A26.
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